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PORTARIA N° 058/GR/UFFS/2011

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. Io CRIAR, a partir de 14 de fevereiro de 2011, a Divisão de Eventos, da

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, da Universidade Federal da Fronteira Sul.

Art. 2° Atribuir ao Chefe da Divisão de Eventos a função gratificada, código

FG-2, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas

desta Universidade.

Chapecó-SC, 14 de fevereiro de 2011.
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